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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os motivos expostos na CI 

392/2024/REDE FÍSICA/SEMED, a qual solicitou a revogação do Pregão Eletrônico para evitar quaisquer transtornos ao Município. Considerando 
que após transcorrido o prazo recursal previsto no “Aviso de Suspensão de Licitação e de Intenção de Revogação”, que foi devidamente publicado 
e divulgado, não houve interposição de recursos. Considerando também o despacho da Procuradoria Geral do Município favorável a revogação. 

Por meio deste termo, ficam ANULADOS todos os atos expedidos após a publicação do edital e REVOGADA a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 52/2024, autorizada pelo Processo Administrativo nº 193/2024, cujo objeto era a “Possível aquisição de Material de expediente para 
atender os CMEIS Antônio de Arruda Sampaio, Prof° Ênio de Castro Cabral e Prof° José Rodolfo Falcão, com recurso do FNDE, processo n° 

23034.001490/2019-98, através do registro de preço por um período de 12 (doze) meses.”, podendo o Núcleo de Licitação e Contratos encerrar o 
Processo.  

Aquidauana/MS, 08 de janeiro de 2025. 

_________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 
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